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PREFEITURA lulu NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ç.a.N.rÀÂrp-0J24.02L

Pelo presente TeÍmo d€ ContÍato, regido pela Lei Federal n.'
14.133/21 e alteÍações posteriores, que entre si celebram a

FI,'I\IDO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n" 19.49E.2E1l0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Bairro: Cento,
Capela do Alto Alegre, Búi4 neste ato Íepresentada pela
§r.' Gebrielg Almeida de Olivein Argolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outso., a empsô ACERTE CONSULTORH E
ASSESSORIA DE PR(UETOS S(rcIAIS LTDA, inscrita
no C'lr[PJ sob o n' f 7§{l567rm0l-7E, Residente na Rua
Cidade de rio de Janeiro, 8, l.Iovo Horimnte, Valença, CEP:
45.400-000, Estado ds Búia, representado pela Sr." Leyva
Naiam So,,"â Alneida, insúrita no CPF n'781.391.045-15
c CútciÍa de ld€ntidde no 0819E0,1428 SSP/BA,
denominado-ae I paÍtiÍ dc agora CONTRATADO.
Resolvem firarar o pÍes€nte Tcrmo de Contrato, com base na

Dirpcnsa dc Licitaçõo n' 0Wn021, regido no que

couber pela Lei Fe&ral n" l4.l3l/2l e alterações
subseçentes, e pelas cláusuhs e condições abaixo
esabclecidas:

Constitui o oqieto do pÍrseote cdlttato a Cotrtr.teçIo de pessoa jrídica pora prertoçlo de
serviços em prcl a ?rctcçío Socirt Básica" na crccução rlo §crviço de Convivência e
Fortalecimento do Víncdo no MunicÍpio de Cepcb do Alto Alogrc-Bd cooôme disposições
estab€lecidas na lllryense de LicitrçIo n' ü09D024, autorizáção cmtida nos Processo
Administrativo ile n" A09DA4, que independente de tÍonscÍição integram o pÍ€sente contrato, e

Anexo Único deste instrumento contÉhnl.

O presente contrato teá o regime de execução empreitada por preço global.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administmtivo n' N9/2024, Dispensa de
Licitação rP 00912024, e proposta comercial apresentada pela CONTRÂTADA, que
independente de trar»crição integram este instumento contratual.

Pela perfeira execuçAo dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instruÍnento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 2f.060,ffi (Vinte e um mil e s€ssent reais), sendo este demoninado o valor contratual.

Porúg$o Prinuho: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com
os sewiços prestados, dcvendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de eÍÍo.
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Paúgafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRÁTADA
enconm-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidiio Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomccido pela Caixa Econômica Federal, denho do
seu prazo de validade (Lei Federal n' t.036/1990 e 14.333121);

c) Certidito Negativa de Débitos Trabalhistas, d€ntÍo do seu prazo de valirtâde (Lei Federal n'
12.M0 nOl I e I 4.333 /21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito poÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, denno do seu prazo dc validede;

lii:i .,,:l'i.".Éql:::1á+."i'i..,y,.Í;:r, ;.1 .i.:,;r':..i -..,.!r :-.,..r.

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente cotrtÍato poderá ter seus preços
reajutados pelo IPCA - Ltdhê dÊ Proçc ao Con*midm Amplo, dirulgado pelo IBGE na data
base do tcrmo de Reajuste, observado o transcurso rb I (um) eno 6te a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Poúgafo Prittubo: Deverá a CONTRATANTE verificar se rssiste diÍeito a CONTRATADA e

elabora Termo de Reajuste Contr*ual deftrindo o per,cenoal de reajuste e oovo valc do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a putir do recebiDento do pleito.

Sobre o vala da Prtstação de serviços/podrÍos fomccidos objcto deste contrato, o
CONTRATANTE derrcrá rcalizar a RetenÉo do Imposto de Renda cmforme p€rcentuais
estabelecidos no u€xo I da ÍostruÉo Nomrdiva RFB no 1234, de ll de Jareiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 0E4 de 24 de Julho de 2023, sob pem de ficar configuÍada renürcia de receita nos
termos da Lei ComplementaÍ l0l/00.
Parágrefo Primeiro - A CONTRÁTADA deverÁ destacar Ea Nota Fiscal o percenoal e valor do
Imposto de Renda sobre o vslor total da Presaçao de ServiçoíProdut6 Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apur4ão rcalizada pela CONTRATANTE.
Paúgrafo Segundo - Caso a CONTRÂTADA scja iscrta da Rete$ão de lmposto de Renda,
deverá encaminhar au conjuúo com a Nota Fiscal emitida as declarações coDstantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipôl tr 0t42023, or cópia de Consúta ao Simples Nacioaal, para fins de
comprovação da Isenção pÍ€tendid&"

ffi!. ..::,:,1',1;.,.',*".i;;r'.:r'r, 
"{i-

4.1 - Os Seviços deverllo ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n" 00912024 e proposta comercial apresentada p€la CONTRATADA, que originou este
cotrmto.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à confer€ncia dos serviços.
PaÉgrafo Primeiro - Â prcstaçAo do objeto aqui registrado só se daná após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entÍe o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediao, contados a patir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e accito pela Adminislração.

E"iiirrl',=;1':" '-' 
' 

'-

As despesas decoÍrentes deste conFâto, cor€rão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Alual:

PaIa este contrato nâo foram exigidas garantias.

;::qi+;'.i;l.fir-*Í,

I - Constitui obrigrÉo da COMRATAITITE:
a) PrestaÍ as infoÍmqões e os esclarecimentos que venhúr a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo rccebimqrto e oonferência do objoto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme digpmto no contrato;

II - Constitui obrigaSo da CONTRATADA:
a) Responder u rclação aos seus empregados, se houver, por todas as dcspesas decorrentes da

execuçÍl,o do objeto, tais como: salários, seguros dc úidentes, tExs, impostos contribuição de

vales-refeições, ulês-tutrspoÍtes c ouEas exigências fiscais, Eociais e tÉbolhistas;
b) Respondo por quaisquer danos causados diÍ€tÀnente à adoini@o ou a teÍceiÍos,

decorrentes de ss culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicr à coffiante, por cscrito, quaisçer anormalidades de cráter urgente, além de

prestar os esclaÍecimentos qrc julgar necessários para a boa exeorgÍio do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documeúos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com prcsteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus paa o Município;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial aprrsentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do conrratado de manter, durante toda a execução do contato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusur,l pÉcrMA PruMEIRA. DA ALTER^çÃO

Este Contato podená ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilaterslmcntc, s critério ds AdministrsçÍo:

a) Quando necessária modificação no projao ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decoÍrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contrdtual até o limite permitido por lei.

ÓRGÃo^II{IDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

071 t - Fundo
Municipal de

Assistência Social

2035 - Funcionarenb dos
Serviços tle Proteção Social

Básils

33903900 - Outros SerYiços
de Tercarim - Pessoa

Juídica
r.660.0000
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II - Por acordo, qurndo:

e) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de resime ou modo de execução, por verificação da
inÂdequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeim inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impreüsíveis ou
prwisíveis de consequ&rcias incalculáveis, que invióilizem a exe.ugão do contrato tâl
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Porógalo Pdmeho: A Contmtada obrigo-sc a aceitar, nB mesmas coadições dÊste contrato, os
acréscimos ou supressões cfctradas até llmite de 25% (VinG c cilco por ccnto) do valor inicial do
Contrato.
Paúgralo Segundo: A CONTRÂTANTE responderá a CONTRATADÂ em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de rectabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contrato.

CTÁUSUU NÉCIMA SEGI'NDA - I»A RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão dc pleno direito deste ContÍato, independentemente de aotifioação judicial ou
extrajudicial, nas hipótcses pÍ€vistas no út 137 da la 14.133121, sem prcjuízos das sanções

aplicáveis.

Porúgrolo Mtutto'. Ocorrcndo a Í€§cisão sem que haja cdpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prtjuÍzos rcgularmente cmprovados, tendo ainda direito ao pagmrefto devido pela

execução do CoÍItsalo aÉ a sua rescisão.
Panlgmlo Segatdo: Os casos de rescisão contratual serão formdnreoE motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à pÍ€via e ampla defesa;

CIÁUSUT,T »ÉCTIIÍE TERCEIRA. DA Í1ORÇ^ MAIOR

Caso o CONTRÂTÂDO, por motivo do forya naic, 6que te.mporariamente impodido de cumprir,
total ou parcialÍncnle, as suas obrigações, deverá comunicar o fdo imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmerte, rcificudo por esc.rio.

§ 1". Na ocorÉncia de motivo de força maior, o contraÍo será suspe,»o enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRÂTANTE obrigado
ao pagameÍlto da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONIRATANIE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso deconente de
força maior.

CIáUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDA,ES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitâní a parte a
CONTRATADA às sanções preüstas no aÍigo 156, tri n." 14.133121, g;aÍaÍúindo a pévia e ampla
defesa em processo adminisúativo.

§ l'- A multa será graduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes limites;
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I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao di4 até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

U. 0,7 (Sete décimos poÍ cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subs€quente ao trigésimo.

§2"- A administraçâo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualqucr multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
esúpuladas;

§3o- As multas prwislas nesta clausula não tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por podas e danos, ou da impúação de forma
cumulativa de ouras sanções previstas na Lei 14.13321, decorrentes das inÊdções cometidas.

oÁusur,r oÍrnar errINTA -rx) FITNDAMENT0 T,EGAL E cAslos oMrslsos

O presente contrato Í€Be-sÊ pelo dispoCo rus Leis Foderais n" l4.l33l2l e suas elterações
posteriores, constituindo aojurídico pufeito e confoindo às partes sipatárias de direito adquirido.

cl,Áusur,e »ÉCIMA sExTA . DA VIGÊNCIA

O pres€nte contralo passaú a vigorar a partir de 1910112024, comtÉrmino em 3111212024, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposi@s da LeirP 14.133/21e alterações posteriorcs.

SLÁUSULA DÚCIMA sÉflMA - FITICAL IIo CoNTRATo

Fica designado a Sr.'Juliany Pereira Limq Matricula n" 200680, com o objetivo de

acompanhar, inspecionr, encaminhar e verificar a confmrnidade da execu@ deste coatrato de

acordo com al*i no 14.131/21.

cr,Áusur,a nÍrnlAoITAvA -Do roRo

Fica eleito o foro do Muicílo de Capela do Alto Alogre, em d€tÍinento dc qualquer outÍo por
mais privilegiado que seja, paÍa dirimir quaisquer driúda Í€lativas ao pÍ€scnte Contrato.
Assim, por est!rcm justas e acertadas, subscrevem as pades o pÍ€seíte TeÍmo de Conü"ato, em 2
(duas) vias de igual rcor e forma, dando-o como bom e valioso, na p,resença de duas testemuúas.

Câpela do Alto AlegÍe, Búiq l9 de Janeiro de 2024.

ACERTE

Testemunhas:

ome
cpF: §q it6'3Í\)SS \J cpE:06?45Ltas -oi

GnIILaT,l ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE,

RIA PROJETOS

:l
il ix
it

:!

fo,
,!l /"

Rep. Sr." Leyva Naiara Souza Alrneida
CONTRÁTADO

c3Í"

,*,A,'-. t Arot '* t*^ mool
'Ndme: o
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I

Contratação de pessoa jurídica para pÍestação de
serviços em prol a Proteção Social Básica, na
execução do Serviço de Conüvência e

Foíalecimento de Vínculo no Município de
Camla do Alto Alese-BÂ.

t2 Mensal R§ 1.755,00 R$ 21.060,00

ANEXOÚMCO
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RES['MO DO CONTRÂTO N'0122024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezesset€ de Abril, no 315, Bairo: Cento, Capela do Alto Alegre,
Bahi4 neste ato repÍesentada pela Sr.'Gabriele ÂImeida de Oüveira Argolo, Secretaria
Municipal.
CONtTEIEdO: ACERTE CONSI'LTORIÀ E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS
LTDÀ ioscÍita no CNPJ sob o no 17.541.fi71íüü01:7E, Residente na Rua Cidade de rio de

Janeiro, 8, Novo HorizontÊ, Valurç4 CEP:45.400-000, Esado da Búia, representado pela
Sr.' Le]rva Naiara Souza Almeidr, bsúrita no CPF no 781.391.045-15 c Carteira de Identidade
n" 0El9E0,l42E SSP/BA.
Objeto: Contratação de pe*soa jrrídicc pora prestação dc scrviços em prol a ProteÉo Social
Básicq na execução do Scrviço de Colwivência e Fortalecimcoto de Vínculo no Município de

Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentaçf,o Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" l1.l33l202l.
Valor do Contrrto: FU§ 21.060,00 (Vinte e um mil e sessür! Í€cis).
Datr da Assinotura: 19 de Janeiro de 2024.
Vigência: 31 de Dezembro de 2024.
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Diarioloficjol do
MUNICIPIO

ANO 2024. BAHIA POOER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE 20 ANÕ XtV'No03144

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N'012/2024

Contrstsnte: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOChL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.28110001-82, com sede à Avenida Dezessete/de Abrit, n'315,
Bairro: CenÍo, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representâda pela Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo,
Secretaria Municipal.
Contratado: ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" 17,541.5 67 IOOOI-7}, Residente na Rua Cidade de rio de Janeiro, 8, Novo Horizonte, valeda. CEP: 45.400-

000, Estado da Bahia, representado pela Sr.' Lelva Naiara Souza Almeida, inscrita no CPF n' I81.391.045-15 e
Carteira de Identidade n" 081980.1428 SSP/BA. 

I

Obj€to: Contratagão de pessoa jurídica para prestação de serviços ern prol a Proteção Social Básic{, na execução do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo no Municipio de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundâmentâção Legal: AÍ.75 lnciso II daLei n" 14.133D021.
Valor do Contrato: R$ 21.060,00 (Vinte e um mil e sessenta reais).
Data da Assinatura: l9 de Janeiro de 2024.

'igência: 3l de Dezembro de 2024.

PÍâça JoâqulmiMachêdo,.No 170, íoturdâF Ccntro, Cep::{.ft}4dsE;EÉl&tÍ€}.30g0{I2!, e-mail:

13

Esle documento podê §âí vêÍ1fic€do no endeEço olelronlco

Sisl.ma Gêdlndap - Alualizáçlo dián6 do sisiêma - Ver8êo 2024 - l'lpo Prc!Í.má: Gt.,O7 - C€mpo dê ÁpticaÊo: AD{4
C€íiicado d6 Rôgisto do P.og€mâs dê Compul6r,oÍ - Prcc6sro nô: BR 51 2017 000515{. tNPl

D@m6nlo u.&6ádo dis[alnúnle ôodúrna MP nr 2.20G2 dê 2l$812001
qu. inrüu á ldêestÍuloE dr ChãÉs Plbli@ B6sibnà . lcP-BEÉll
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F.trissiio. I 7/0 l,'lul. 'l '

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessos Írsrca ou lurídrc? at"-a

identificada, ielativas aos tri6utos administrados por esta Secretaria

Esta ceÍtidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclustve os inscntos na Divida

Atrva de competência da Procuradoiia Oeraf Oo Estrdo, ressalvado o direito da Fazenda PÚblrca do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR.ETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda parâ oa efeitos doa arts' í13 e í14 da Lel 3'966 de í1 de dezembro de 1981 ' Código

TributáÍlo do Estado da Bahla)

Certidâo N": 2024041 í990

Emitida em 17 to1l2oz4'conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a i].]Ít]r da daia ].
emissão

AUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERcoMPRovADANASINSPEÍoRlASFAZEND,qltrt
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http/www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentâçáo conjunta do caÍtão originalde inscÍiçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

ACERTE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE PROJETOS SO

RAzÁo soctAL

cNpj

l?.541.567/0001-78

INSCRIÇÃO ESTADUAL

211.250.199

(.it e rtL,. ,'
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IIÍUNICÍPIO DE VALMÇA - BA
SECREÍÁ.RI.{ MIÀICIPAL T»Á FÁ28\DÂ

DEARf,{ME\TTO DA RIEEIÀ I,UNTCTPAL

Rur (}[erll l-rbtuq SI+Cc[tro

CERTIDÃO POSITIVA COM ETtrITOS NEGATIVA DE DEB!]T)S

N" 458 /2024

DAD(M DO
CONTRTBUINTE

Nom/Ra.IÀoSocial:ACERfECONSULiIORIAEASSESSORI-ADl''!r'' : \
SOCIAIS LTDA

CPF/G{PJ: I 7.54 1.567,000 l -78

lncr!5o Munk{ph
E*rcço: Arrcnila DanblRjbeio S@Íes Nc65Â- No\/o Hoiimrte - \âbça-ii \ iiEP:

4540Gffi0. nt

A PreÊitu-a Mr!.ricipal de \êlerça - BA. , cefiifua para os devilos frs 'r EXIS lI-\L'IA
de débios com eriúiüdade $§peÍ§4 ÍEs tênms do aÍt l5l da Lei Í elcral rf

5J72llg« - Codb, ltbrtárb Nacirm[ peÍtrírc€ríEs âo corúih]inE' (lonÀm}' r.' arl

274 do rcÉfro cod[m, este docrrrrrto tEÍn o§ ÍÍEsÍms eÊitos da ccrtirião ]r c'artitz

eryedlta rle acordo com o aÍt. 272. E, para corer, bi exaaila e Pres€nte ccrii';tl cula

ra[dade e de 90lmventa) dias contillos a panir da dara de ila eÍESào.

As ceÍtilôes ôrrccdas não exchrm o dreio da Fazerú Mu*iml cobrar, quasq'.cL .,,'bims qm-

posrcrbrnrrüe, lcrúam ser apu'ados.

\ aueúbiiade desta cenijão podeÉ ser confrrmda ra píp7a da PreÊitu'a lVlunr:1', ., .ic iàbrEi.

trr lntenBl m endereço hÍttr/ +ruüvehq-ào.gpv-h

Frfllrda em | 5/0l il()24

Yalkbê: 30 dirs

MLINICIPIO DE !ALE;\-ÇA - Bahh. Segurda-Êira" l5 de Jarrio dc 2024

Chre dt vâlilrÉo: Eóc9hlfe

'htflr ' i..rí, êI c.xn brrsêÍver rj\ +. /i''b ,lâÍÍ) l ih ulaí ,oc t'en t/reDÔrtil,t "d&:ÚírFntô:Aii'Ílh?tP ' '1?8,i,' Á')t \

I
I



CERTIDÃO IÍEGIIT\IA DE DfuITOS RABàLHTSEàS

l,ôme: ÀrJn§.Tt
íMÀTR]Z E FT-.,IÀ]I )

'-\PJ: 1 I . 5 4 1 . 5 5 l ,' J l-l0 1 - 7b

L-e-rtidão n' : 45835603 / ?C?3
ExF,edi,ção: J3,:A9i2A2r, às 22:57:17
,.alidade: Cii 01.,'2ii4 - IPC (cento ê

:i... sua expeCi.lã. -

ai.+-É'l*à)

:l:rtifica-se que ÀCERTE COrSUúllOtt;IÀ E àÍ,SES§ORIÀ DE PRoÍEI|OS soc'rÀIs
rTDÀ (lGTRrE E ErLIÀrSl , j.n.scrito (a) nc cl'JP. süL . ..' i':.541.56f /úJ?.r-
?8, NÃo co§srÀ como it:adirnplente no Banco l'jaclL;,.. i.: lje';t: r,..,
TIabalhistas.
lertidão erri i i,i.; ccn, L,ase nôs arts- 64;-A e .lÀ' -

r-lls Leis Co '''r3f ariar , a,:rescentadcs per.js :'li: ..".
| '. .451 121.':1 , 'r .., ;,'- , ':''. ,t 2 C::2 dã CS..T, 3l .1 ' ': l

.l- dadcs C'-r.:-:,. ..:... -rí': Lã .le ÍLldã: ::; c: : --

I: rb-rra-3 al .. :.: --:-.:t).
i.' càsô .Je cess':a l::llcl-i:â/ â Certjdãô âtê-sr-e ;l 'r' r ?n l- -

ú todos ô-c se,Ji; estabêlecimen!os, agências ôu Í1,:--i-
À aceitaÇàc cesia cerl:idão condiciona-se à ','---:.- lac i:
aLrtentic-ioaoe .r F.í.rrEai do Tribunal SLIpe í
I rternet (httn: /,"wnw. tst. j us. br) .

- -ILrdào Ll- r--: :i ,:l: i'-:.L.r:neIrie.

TNFORI{ÀÇÀO rtrÍPORÍÀlITE

r.-, Banca \la,-::na- de :;êvedo-rês Trabalhistas
r'recessárj.s a. ldel-!1ficaÇão Cas pesscas t,a:
riradimplenLerl perantê :- .jrlstiÇa dô Trâb.lII:) o..

t :',Labe-:-e::lca: 1ll- rra':rli-I1,..: i)a'Ilder-ia'"ólr -: - 1.1 : - i

.. i.-rr j-s -: :j.:.:: :':,1:.-.:..s, -.:-... :

r eco-Ihlnen: i. s !1r ê ''.'- dÊÍ) c: á r,i os, a rr:'r-'*: :i r'

rrno Lumentos iir- .l I eco L h jrnentos deterÍnina.1ôs .'rn

,j,l execuÇão ile acr-r rdos firmados perant-e o 14ir: '

'! rabalho, C:nissà.. CÊ Conciliação Prér,ra üu -l.r:.:
.-sFosiÇãc .Éga-t, cí)ii:iver fcrça êX€cil--L /c, '

:):

k,.

,i f: !:

,:- ) i..- --

: I :,i ^



rtrXTSTÉRK' DA FAZETDA
S;õtariãda-Re;àG Fad€rtl do 8r.s[
ÉiúúiiràirtaCerd da F.zond. lteclonâl

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS REIITNK'S A(Xt TREUÍOS FEDERAIS E À DÍYTOA

ATTVA DA UNIAO

Nome: ACERTE coNsULToRlA E A§sESSoRrA DE PRO'ETG SOclAl§ LYoA

CNPJ: 17.541.5671000í'78

Ressalvado o direrto de ê Fazêndâ Nacional cobíaÍ e inscrever q'l'irsqt..: :1}!id6s í:
respoflsabilidadedosujeitopassivoacimaid€ntiflcâdoqueYieíemaseÍaPuíadas'ÚihrÍrÍioadoqut
náo cons*m pendênsas., ""r'*r", 

refiaünas a créditos tributárücs aÍlministrâdo-t itlê secreta*fr

da Receila Federal do arasir (àigi'e a inscíições em Dívida Ativa da Lrrl a. ll.i])Junto á

ProcuradoriaC:era, da FazerÉa Uadxd (PGFN)'

Esta certidáo é váhdo pêrâ o estabelecrmento makiz ê s'râs ÍliaÉ e' no câso ci êírií l'rrâüVÔ iâ i
úos os Orgaos e tunàos públicos de administrâçáo diÍeta a de vinculâdos' Reiere-:'' " 'lt'-1!l:-:'
;;i;tb ú;i;; âmbilo da RFB e da PGFN e abrange^imfirsiw 6 contn:burçoes si,:iars prev{slas

nas alineas 'a' a 'O' do psrágrâÍo Único do srt 1 1 ds Lei no 8'212' de 24 dejulhu dÉ iij(i I

i\acêiteçàodestecêrtidâoestácondicionâdaàVerificâçáodesuaautêntic,iJ,tjt,';,iIl'lerr}eln:)ii
endereços <htlp:/iríb.gov.br> ou <http:/lrrrunr-pgfn gror'bo'

Hidáo êmitira grãtuitamentB corn bas€ na Poítaíh CoíÜunta RFB/PGFN no i /51' r:r ': Íüiâ31'1'

Enririda as 2ft55i3 do dia 0í1012023 <hora e dala de Brasíüa>'

Válidâ alé 02i04/2021.
aodigo de conüole dÉ certidâo: 93EÀ4A8F '*F2'3Âíl
QuaQuer rasuGl cu ernenda invalidará este docr'Ílento'



.,5,"t,,t2c24.,,1 39 Co sula FbgdârEâd€ do Eírpeq.tdo{

Cá,lxá-
:Àt,:r: i..a. i, \t j Ír irr rrr,a

Certificdo de Regul ari dede
do FGTS- CRF

11.54t .567/OOO|-78

ACERÍE CONSULT ASSES DE PROJ SOCIAIS LTA

Endereço: RriA DA{tl€L RTBEIRO 65 A / NOVO HORTZONTE
4 54 00 "000

InscrirÉo;
Ezão

t:
VA.i:,

1?y ft^oT-"i.a Federal, no uso da atÍü[ição que lhe confere o ,_Í/, óã Lei 8.036, de tl de ÍÍBio de 1990, certiftca que, nesr: ..ierrpresa acin-E identificada encontra-se êm situâção r€'guh. ::::r. t
Fundo de Garantia do TeÍÍpo de Servico - FGTS.

O presente Certficado nõo servfiá d€ pÍova contrd c'._-t_i: .-, i
_quaisquer débitos referentes a coÍrtribuiçde, iou- .niu.go. ;,, " _ -decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValldadÊ:12l0t /?OZ4 a LO/OZ/2O24

Certificação ítimerc: 2O24O1 t27g34tt7agffi7g

Inforração obtída em LS/OU2O24 t1:j9:05

A utilização deste Certifrcado
condicionada a verÍftação de
r ww.caixa.gov.br

para os fins pÍevistos em
autenticúâde m slte 4,_-

i_e, e5-3

.ns uíà-. rí.cáxe.gov. brlcons utt?cÍi pa9€s, consutâÉIFrêgâdor isÍ


